
REGULAMENTO DO PROGRAMA DE RECOMPENSAS DO CARTÃO 
MITSUBISHI MOTORS UNICARD PLATINUM

  1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Este REGULAMENTO tem como 
finalidade estipular as regras para a participação  
dos Associados Titulares do CARTÃO 
MITSUBISHI MOTORS UNICARD PLATINUM 
(“CARTÃO” no Programa de Recompensas 
do CARTÃO (“PROGRAMA”) mantido pela 
UNICARD UNIBANCO em parceria com a 
MITSUBISHI MOTORS.

1.2. Poderão participar do PROGRAMA os 
ASSOCIADOS TITULARES do CARTÃO que 
tiverem desbloqueado seu CARTÃO, observados 
os demais requisitos mínimos previstos neste 
regulamento.

1.3. O PROGRAMA objetiva atribuir pontos aos 
ASSOCIADOS TITULARES que utilizarem a 
função de crédito de seus CARTÕES TITULAR 
e ADICIONAIS na aquisição de produtos e/ou 
serviços, sendo que tais pontos poderão ser convertidos  
em créditos e serem utilizados unicamente  nos 
estabelecimentos autorizados da MITSUBISHI  
MOTORS para a aquisição de um veículo 0KM 
(zero quilometro) da marca Mitsubishi e/ou de  
peças, serviços e revisões do Mitsubishi, desde que  
seu resgate seja solicitado na forma deste 
regulamento.

  2. ATRIBUIÇÃO DE PONTOS

2.1. A UNICARD UNIBANCO atribuirá pontos aos 
ASSOCIADOS TITULARES de acordo com os 
seguintes critérios:
(a) 5% (cinco por cento) do valor das transações de 
compra de bens e serviços efetuadas e pagas a cada 
mês com o CARTÃO TITULAR e CARTÕES 
ADICIONAIS serão aproveitadas para a participação 
do ASSOCIADO TITULAR neste Programa.
(b) O valor em reais do referido percentual será, 
mensalmente transformado em pontos, na seguinte 
proporção: R$ 1,00 (um real) = 1 (um) ponto.

2.2. A UNICARD e a MITSUBISHI MOTORS 

poderão, em conjunto, estipular outros eventos que 
impliquem na atribuição de pontos relativos a este 
Programa, bem como aumentar o percentual de 
gastos com o CARTÃO a serem aproveitados para 
este PROGRAMA.

2.3. Sob nenhuma hipótese a premiação estipulada 
neste REGULAMENTO poderá ser convertida em 
dinheiro.

2.4. Para fins da atribuição de pontos de que trata este 
PROGRAMA, as compras realizadas no exterior  
serão convertidas em real utilizando-se a cotação  
da taxa do dólar norte americano praticada no  
mercado flutuante na data da transação realizada  
com o Cartão, sendo que a cotação do dólar  
a ser aplicada poderá ser obtida através da Central  
de atendimento da UNICARD UNIBANCO.

2.5. Para ter direito aos pontos atribuídos pelo 
PROGRAMA, o ASSOCIADO TITULAR: 
(a) deverá estar em dia com suas obrigações junto  
a UNICARD UNIBANCO; e
(b) não poderá estar com o CARTÃO bloqueado  
ou cancelado.

2.6. No caso de compras com pagamento parcelado, 
serão considerados, mensalmente, os valores de 
cada parcela que tenha sido efetivamente paga pelo 
ASSOCIADO.

2.7. Os pontos acumulados pelo ASSOCIADO 
ADICIONAL também serão computados junto ao 
CARTÃO do ASSOCIADO TITULAR. 

2.8. O saldo dos pontos atribuídos pela UNICARD 
UNIBANCO no âmbito deste PROGRAMA será 
demonstrado na fatura mensal do ASSOCIADO, 
servindo esta como documento para comprovação da 
pontuação.

2.9. Na hipótese de o ASSOCIADO TITULAR 
possuir mais de um CARTÃO, a demonstração dos 
pontos acumulados será feita nas faturas mensais dos 
respectivos CARTÕES, porém o resgate de todos os 
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pontos será concentrado apenas no CARTÃO com  
a Bandeira VISA.

2.10. Não serão objeto de aquisição de pontos:
(a) os valores pagos a titulo de serviços modulares, 
tarifa, multa, mora e encargos, salvo se determinado 
diferentemente pela UNICARD UNIBANCO;
(b) os valores pagos a titulo de “pagamento de contas 
com cartão”, mediante apresentação de fichas de 
compensação e documentos bancários diversos em 
que o CARTÃO tenha sido apresentado como meio 
de pagamento;
(c) os saques nacionais e internacionais efetuados por 
meio do CARTÃO; e
(d) as despesas realizadas em desacordo com as 
disposições contidas no “CONTRATO COM  
O ASSOCIADO”. 

2.11. O ASSOCIADO terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para formalizar qualquer reclamação junto à Central  
de Atendimento da UNICARD UNIBANCO,  
referente a qualquer incorreção na  atribuição de 
pontos relativos a este  PROGRAMA verificadas  
na fatura mensal do ASSOCIADO.

  3. RESGATE DOS PONTOS

3.1. Cada 1 (um) ponto acumulado equivalerá ao 
crédito de R$ 1,00 (um real) a ser aproveitado 
pelo ASSOCIADO TITULAR exclusivamente 
na aquisição de veículo 0KM (zero quilômetro) da 
marca Mitsubishi e na aquisição de peças, serviços e 
revisões do veículo Mitsubishi nos estabelecimentos  
autorizados da Mitsubishi Motors, sendo  
que o resgate deste crédito deverá ser feito na forma 
prevista neste Regulamento.

3.2. Atingindo o limite mínimo de 2.000 (dois 
mil) pontos acumulados no Programa, ficará 
facultado ao ASSOCIADO TITULAR a solicitação 
de seu resgate do Mitsubishi 0KM junto à Central de 
Atendimento da Unicard Unibanco. 

3.3. Atingindo o limite mínimo de 1.000 (um mil)  
pontos acumulados no Programa, ficará  
facultado ao ASSOCIADO TITULAR a solicitação 
de seu resgate de peças, serviços e revisões no 
veículo Mitsubishi junto à Central de Atendimento  
da UNICARD UNIBANCO. 

3.4. Uma vez solicitado o resgate pelo ASSOCIADO 
junto à Central de Atendimento da UNICARD 
UNIBANCO, esta orientará o ASSOCIADO 
TITULAR sobre o envio dos documentos que se 
fizerem necessários, de modo que o ASSOCIADO 
TITULAR venha a pagar ao estabelecimento  
autorizado somente a diferença apurada  entre o valor 
do veículo 0KM e/ou da peça,  serviço ou revisão no 
veículo Mitsubishi e o bônus acumulado por conta 
deste PROGRAMA.

3.5. Os pontos acumulados pelo ASSOCIADO 
TITULAR no âmbito deste programa poderão 
ser resgatados somente dentro dos 24 (vinte e quatro) 
meses contados a partir do mês de seu acúmulo.

3.6. Caso o resgate dos pontos não seja efetuado no 
período de 24 (vinte e quatro) meses, os pontos serão 
cancelados mês a mês, de modo que o ASSOCIADO 
venha a possuir sempre os últimos 24 (vinte e quatro) 
meses de pontos válidos.

3.7. O ASSOCIADO poderá resgatar o máximo  
de 20.000 (vinte mil) pontos a cada período de 24  
(vinte e quatro) meses, sendo certo que os pontos 
acumulados e não utilizados ficam válidos para 
próximas utilizações, observados os critérios de seu 
vencimento previsto nas cláusulas anteriores.

3.8. A conversão dos pontos acumulados com a 
utilização da função de crédito do CARTÃO em 
descontos junto a MITSUBISHI MOTORS somente 
ocorrerá por solicitação do ASSOCIADO titular 
perante a Central de Atendimento da UNICARD 
UNIBANCO, observando-se a pontuação mínima e 
máxima estipuladas neste regulamento.

3.9. O ASSOCIADO TITULAR deverá utilizar  
o crédito dentro de 30 (trinta) dias contados do resgate 
perante a CENTRAL DE ATENDIMENTO, sob  
pena de cancelamento dos pontos resgatados e não 
utilizados.

3.10. Fica facultado ao ASSOCIADO TITULAR 
a utilização do crédito para a aquisição de veículo 
0KM (zero quilômetro) da marca Mitsubishi e/ou para 
aquisição de peças, serviços e revisões de veículos 
Mitsubishi nos estabelecimentos autorizados da 
MITSUBISHI MOTORS, cuja fatura seja emitida 
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em nome do próprio, de seu cônjuge ou de seus  
ascendentes e descendentes em primeiro grau, ou 
ainda em nome de pessoa jurídica da qual comprove,  
o ASSOCIADO TITULAR, ter poderes para tanto.

  4. DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A UNICARD UNIBANCO poderá rever os 
critérios de atribuição e/ou resgate de pontos deste 
PROGRAMA, desde que comunique tais alterações 
aos ASSOCIADOS, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

4.2. No caso de cancelamento do CARTÃO por 
iniciativa do ASSOCIADO ou por parte da UNICARD 
UNIBANCO, esse não mais poderá participar do 
PROGRAMA, ficando impossibilitado de resgatar 
eventuais pontos acumulados.

4.3. Na hipótese de o ASSOCIADO possuir mais 
de um CARTÃO, o cancelamento de um deles, 
seja por iniciativa do ASSOCIADO ou por parte da 
UNICARD UNIBANCO, não ocasionará o término 
de sua participação no PROGRAMA, ocorrendo tão 
somente a perda dos pontos acumulados no CARTÃO 
cancelado.

4.4. O bloqueio do CARTÃO ou a inadimplência 
do ASSOCIADO junto a UNICARD UNIBANCO 
impossibilitará temporariamente o resgate dos 
eventuais pontos acumulados, até que seja regularizada 
tal situação.

  5. DURAÇÃO DO PROGRAMA

5.1. O PROGRAMA é válido por prazo indeterminado, 
podendo ser finalizado pela UNICARD UNIBANCO 
mediante comunicação aos ASSOCIADOS nesse 
sentido, por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.

5.2. Em caso de encerramento da parceria 
entre MITSUBISHI MOTORS e UNICARD  
UNIBANCO, o programa continuará válido para os 
ASSOCIADOS que mantiverem seus CARTÕES 
aptos para o uso nos termos do CONTRATO COM 
O ASSOCIADO, observados os demais critérios 
previstos neste REGULAMENTO.

  6. DO REGISTRO DO PROGRAMA

6.1. As condições gerais do REGULAMENTO  do 
PROGRAMA estão registradas no 1º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Cidade de São Paulo/SP, sob o número 
3102352, em 13 de fevereiro de 2006, com última 
versão sob o número 3241917, datada de 06 de junho 
de 2007. 
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